
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 033/2023 
DISPENSA DE VALOR N°008/2023 

Termo Aditivo ao Contrato de Pessoa (s) 
jurídica (s) especializada (a) para execução 
dos serviços de consultoria e assessoria em 
folha de pagamento e demais obrigações, 
que entre si fazem a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - 
MA, e por outro lado a Empresa EMPRESA 
LUCAS DE MATOS OLIVEIRA SOARES.. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Estado do Maranhão, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 01.597.629/0001-23, com sede à Rua Marcos Silva, s/n, Centro, nesta cidade 
de São João do Paraíso - MA, através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, neste 
ato representado pelo Secretário Sr. Justo Coelho de Sá Filho — portador do RG: e CPF. 
530.745.643-34, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e a LUCAS DE MATOS 
OLIVEIRA SOARES — CNPJ. 41.949.328/0001-36 situado na Rua Humberto de Campos n°111 — 
Centro - Fortuna - MA, neste ato representado pelo Sr. Lucas de Matos Oliveira Soares, portador 
da Cédula de Identidade n° 0388223720102 SSP/MA, inscrito no CPF. 056.898.603-28, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato (1° ADITIVO), nos 
termos da Lei n°8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Este Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Quinta do contrato de Pessoa (s) jurídica (s) 
especializada (a) para execução dos serviços de consultoria e assessoria em folha de pagamento e 
demais obrigações, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo e 
planejamento de São João do Paraíso — MA. CONTRATO: 033/2023, firmado em 30 de janeiro de 
2023, referente a Dispensa de valor 008/2023, a saber: 

JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário realizar a adição de prazo, tendo em vista as necessidades da 
Secretaria, de manutenção do contrato, e nesse caso há disponibilidade orçamentária, visando à 
obtenção de condições mais vantajosas para a administração. 
A prorrogação em questão é necessária para o melhor desempenho das atividades da secretaria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO 

O prazo inicial do contrato era até o dia 30/10/2023, fica prorrogado o prazo do contrato por 
mais 09 (nove) meses (1° ADITIVO) encerrando em 31/07/2024, de acordo com  Art.  57 da Lei 
Federal 8.666/93. 

CLÁSULA SEGUNDA—DO VALOR 

O valor permanecerá de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) dividido  ern  09 
(nove) parcelas mensais de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), conforme quadro abaixo: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VL. UNIT. V TOTAL 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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EJAMENTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

1 
Consultoria e Assessoria em folha 
de pagamento voltada ao setor 
público. 

Mês 9 R$ 800,00 
R$ 

7.200,00 

2 
Obrigações Assessórias, mensais e 
anuais: (GFIP, E-SOCIAL, 
SINCFOLHA, RAIS, DIRF). 

Mês 9 R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

TOTAL 
GERAL 

R$ 
16.200,00 

As demais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados. 

Assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO 
ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais imediatamente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - 
MA, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

PELA CONTRATADA: 
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Testemunhas: 

a  

LUCAS DE MATOS OLIVEIRA SOARES 
CNPJ: 41.949.328/0001-36 

Lucas de Matos Oliveira Soares 
CPF. 056.898.603-28 
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Santa Luzia do Paruá, 11 de outubro de 2023 

Flávio Jose Padilha de Almeida 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
Portaria no 003/2021-GP  

Leia Barbosa da 5  Iva  
Secretaria Municipal de Educação 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador c5fd8e5a2cfb9d4c4e8920faOadcb172 
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expedido pelo município de Santa  Luna  do Paruá, acompanhados de 

seus respectivos comprovantes de pagamento das Taxas; 6. Cópia dos 
ontratos de serviços prestados neste município com os 

anexos/aditivos/adendos; 7. Cópia das notas fiscais dos serviços 
prestados neste município; 8. Cópia dos comprovantes de recolhimento 

do ISSQN sobre os serviços prestados neste município; 9. Cópia dos 
contratos de serviços tomados neste município com os 
anexos/aditivos/adendos; 10. Cópia das notas fiscais dos serviços 
tomados neste município; 11. Cópia dos comprovantes de recolhimento 
do ISSQN sobre os serviços tomados neste município; 12. Cópia das 
notas fiscais de compra de materiais/mercadorias empregadas nas 
deduções de base de cálculo do ISSQN: 13. Copra das planilhas de 

medição referente as notas solicitadas nos itens 7 e 10. 

Notificamos, ainda, que a não apresentação da referida documentação 
pela empresa D.A. CONSTRUCOES LTDA, no prazo estipulado, 
caracteriza embaraço a ação fiscal, sujeitando as penalidades previstas 

no  art.  217, inciso I, da Lei n2  321/2011, bem como sujeitando ao 

lançamento de ofício por arbitramento nos termos do  art.  150, da Lei 	 

supracitada. 

A documentação deverá ser enviada para o  e-mail:  

santaluziadoparua.arrecadacao@gmail.com  ou entregue 

presencialmente na sede da prefeitura que fica localizado na Av.  prof. 

Joao  Moraes de Sousa, n°355, centro, Santa Luzia do Paruá - MA. 

Publicado • 	 pop  WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador 5f04fa43abb3b8a4ff170690d250da9a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
AZEITÃO 

EDITAL N2  003 /2023 - SEMED 

EDITAL  Ng  003 /2023 - SEMED 

DIVULGAÇÃO PRELIMINAR (II) APÓS INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS no Processo de Eleição para Escolha dos Gestores das 

Escolas Públicas  Municipals  de São Domingos do Azzeitão- MA. Com 
base no Edital Nº 001/2023 - SEMED e na Lei Municipal NIº 101, de 08 de 

agosto de 2023. 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  JOÃO  DO FARMS()  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  033/2023 DISPENSA DE VALOR ell2  008/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2023 
DISPENSA DE VALOR N°008/2023 

Termo Aditivo ao Contrato de Pessoa (5) jurídica (s) especializada (a) para execução dos serviços de consultoria e assessoria em 
folha de pagamento e demais obrigações, que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOJOAO DO PARAISO - MA, e por outro 
lado a Empresa EMPRESA LUCAS DE MATOS OLIVEIRA SOARES,. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, Estado do  Maranhao  inscrita no CNPJ sob o n.º 01.597.629/0001-23,  corn  sede à Rua 
Marcos Silva, s/n, Centro, nesta cidade de São João do Paraíso - MA, através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, neste aro 
representado pelo Secretário Sr. Justo Coelho de Sá Filho - portador do RG e CPF. 530.745.643-34, aqui denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a LUCAS DE MATOS OLIVEIRA SOARES - CNPJ. 41.949328/0001-36 situado na Rua Humberto de Campos nº 111 - Centro - 
Fortuna - MA, neste ato representado pelo Sr. Lucas de Matos Oliveira Soares, portador da Cédula de Identidade nº 0388223720102 SSP/MA, 

inscrito no CPF. 056.898.603-28, a seguir denominada contratada, acordam e justam firmar o presente Contrato (1º ADITIVO), nos termos da Lei nº 
8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Este Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Quinta do contrato de Pessoa (s) jurídica (s) especializada (a) para execução dos serviços de 
consultoria e assessoria em folha de pagamento e demais obrigações, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo e 
planejamento de São João do Paraíso -  Mk  CONTRATO: 033/2023, firmado em 30 de janeiro de 2023, referente a Dispensa de valor 008/2023, a 
saber: 
JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário realizar a adição de prazo, tendo em vista as necessidades da Secretaria, de manutenção do contrato, e nesse 
caso há disponibilidade orçamentária, visando à obtenção de condições mais vantajosas para a administração. 
A prorrogação em questão é necessária para o melhor desempenho das atividades da secretaria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
O prazo inicial do contrato era até o dia 30/10/2023, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 09 (nove) meses (1º ADITIVO) encerrando  ern  

31/07/2024, de acordo com  Art.  57 da Lei Federal 8,666/93. 
CLÁSULA SEGUNDA - DO VALOR 
0 valor permanecerá de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) dividido em 09 (nove) parcelas mensais de R$ 1800,00 (um mil e oitocentos 
reais), conforme quadro abaixo: 

II TEM IUNID. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  QUANT. 	I VL. UNIT,  VL. TOTAL 
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PUBLIQUE-SE 

São João dos Patos (MA)  ern  25 de Outubro de 2023 

THUANY COSTA DE SÁ GOMES 
Secretária Municipal De Administração 

Publicado por  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 5ac19f23530e46f1744935ba650db4a 

DOS MUNICIPIOS 

Consultoria e Assessoria em folha de pagamento 
voltada ao setor pública. 

Mês 9 R$ 800,00 R$ 7.200,00 

2 
Obrigações Assessorias, mensais e anuais: (GFIP, E 
SOCIAL, SINCFOLHA, RAIS,  DIRE).  

més  9  
R 	1.000,00 R$ 9.000,00 

.1 

TOTAL GERAL R$ 76.200.00 

As demais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados. 

Assirn, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma 
efeitos legais imediatamente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
PELA CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Justo Coelho de Sá Filho 
CPF. 530.745.643-34 
PELA CONTRATADA 

LUCAS DE MATOS OLIVEIRA SOARES 
CNPJ: 41.949.328/0001-36 
Lucas de Matos Oliveira Soares 
CPF. 056.898.603-28 
Testemunhas: 

10  
2.@  

para que produza seus 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Códígo identificador: 92ea21a9a86d2fc1f5df9e168c0c6230 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

DECISÃO DE RECURSO. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N.9  046/202 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECISÃO DE RECURSO 

REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. 046/2023 - SRP 

A Secretária Municipal de Administração de São João dos Patos/MA, a Senhora: THUANY COSTA DE  SA  GOMES, no uso de suas atribuições legais, na 
qualidade de autoridade superior e com base no parecer jurídico emitido pela assessoria do município DECIDE nos autos da PREGÃO ELETRÔNICO 
N.Q 046/2023 - SRP, que objetiva registro de preços, com critério de julgamento  manor  preço global para contratação de empresa para prestação 
de serviços de terceirizaçâo de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração do município de São João dos Patos: 

DECIDE: 

a) Negar provimento aos recursos das licitantes: CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n-g 
12.557.528/0001-45 e AGIL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 26.427.482/0001-24 
b) Manter habilitada a licitante: L FEITOSA DE AS CNPJ F12  21.059.965/0001-20, e por fim 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO:  Ns  056/2023 - 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO: NL> 056/2023 - 	SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 

Administrativo nE 070801/2023. A Prefeitura Municipal de São  Joao  
dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS- SRP. 
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